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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

D PERGUNTA Número Ix {

cgj REQUERIMENTO Número 92/x ( 4 ,I) AC

Assunto:ConcorrênciaDesleal

Destinatário:AutoridadedeSegurançaAlimentare EconómicallV-u l uv. Al,u:'V)

Ex.mo Sr. PresidentedaAssembJeiadaRepública

Considerandoque:

1- Portugalatravessaumagravecriseeconómicae social,a qualse estáa traduzirnofechode
muitasempresas,devidoa nãoconseguiremaguentarosefeitosdacrise,o quesereflectenumaumento
dosnúmerosdedesemprego.

2- A agravara estacriseas'empresasnacionaiscontamcoma concorrência,porvezesdesleale
contráriaà legalidadecomunitária,deempresase produtos,nomeadamenteoriundasdaChina,asquais
nãosãoobrigadasa cumprircritériosde qualidadee segurançacomosãoas empresase produtos
portugueses.

3- NoDecreto-LeinQ57/2008,de26 de Março,o qualtranspõeparaa ordemjurídicanacionala
DirectivanQ2005/29/CE,do ParlamentoEuropeue do Conselho,de 11 de Maio,relativaàs práticas
comerciaisdesleaisdas empresasnas relaçõescom os consumidoresno mercadointerno,estão
previstasalgumasmedidas,e esclarecidosalgunsconceitos,sobreas práticascomerciaisdesleais,e
consagradasalgumassançõesparaosincumpridores.

4- A Autoridadede SegurançaAlimentare Económica,herdeirada chamadafiscalização
económica,denominadaASAE,deveter comoumdosprincipaisplanosde actividadea actuaçãocom
vistaa combateraspráticasdesleaisdecomércio,e a garantira igualdadedemeios,deformaa existir
uma clara e inequívocaconcorrênciajusta e saudável.Em vez disso,pareceter comouma das
actividadesprimordiais,o combateao comérciotradicionale pequenosprodutores,nãorarolesando
burocraticamentea restauraçãoe agredindosemfundamento,o patrimóniogastronómiconacional.

5- Numaeconomiadelivremercadodeveexistirumaverdadeirae livreconcorrência.

6- Osacordoscelebradosentreo Estadoportuguêse outroEstadodeverãosersemprecumpridos,
e deverãosersemprepautadosporgarantirumamais-valiaparaPortugal.

7- Deverásersempreprioritário,porpartedoorganismogovernamentalquetemcompetênciapara
tal,o combateà economiaparalela.

Tendopresenteque:
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Nos termosdo dispostono arf-!.156Q,alínead) da Constituição,é direitodos Deputados«requerere

obter do Governoou dos órgãosde qualquerentidadepúblicaos elementos,informaçõese publicações

oficiaisqueconsideremúteisparao exercíciodomandato»;

Nostermosdo arf-!.155Q,nQ.3 da Constituiçãoe do arf-!.12Q,nQ.3 do Estatutodos Deputados,«todas

as entidadespúblicasestão sujeitasao devergeralde cooperaçãocom os Deputadosno exercíciodas

suasfunçõesouporcausadelas»;

Nos termosdo dispostono arf-!.229Q,nQ.1 do Regimentoda Assembleiada República,as perguntas

apresentadaspelosDeputadossãotramitadaspor intermédiodo Presidenteda Assembleiada República

com destinoà entidaderequerida,tendo esta o dever de responderconformeo dispostono nQ.3 do

mesmopreceito;

Os Deputadosdo CDS-PP,abaixo-assinadosvêm porestemeiorequererà Autoridadede Segurança

Alimentare Económica,por intermédiodeVossaExcelência,nostermose fundamentosqueantecedem,o

seguinte:

1- TemVossaExcelênciaconhecimentodestaconcorrênciadesleal,levadoa caboporalgumas

empresasnomeadamentenosprodutostêxteis,lúdicosedeorigemchinesa?

2- TemV. Exa.conhecimentodequemuitosdestesprodutoscontêmsubstânciaslesivasà saúde

públicaem desacordocom as normaseuropeiasou usamde formaenganosaa sua origeme
autenticidade?

3- ÉdoconhecimentodeVossaExcelênciaquea ASAEtemcapacidadeparaintervirnestescasos?

4- Quantasacçõesde fiscalizaçãoforamrealizadaspelaASAEcom o objectivode puniros

infractorese a garantirumalealpráticacomercial?

5- PretendeVossaExcelênciatomaralgumamedida,de modoa garantirque a actualconcorrência

nomercadosejaretomadadeparumajusta,saudávele lealconcorrência?

PaláciodeSãoBento,29deJaneirode2009.
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